
CÂMARA MIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlarnento: JOMAR ClÁUDIO COnnÊa

PAREcER DA coMISSÃo oe coNsTrrurÇÃo, JUSTIÇA E REDAcÃo

PROJETO DE LEI NO 035/2023

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO IUUNICIPAL

EMENTA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO Oe

execuÇÃo Dos REcuRSos pRovENTENTES Do FUNpAES, A euE SEREFERE A LEt

ESTADUAL No í 1.790, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

I . RELATORIO

O Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Luciano Roncetti Pimenta,

Prefeito Municipal encaminha para deliberação plenária, por meio da lvlensagem no 03512023 o

Projeto de Lei incluso, intitulado: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

FlscALrzAÇÃo DE EXECUÇÃO DOS RECURSOS PROVENTENTES DO FUNPAES, A QUE

SEREFERE A LEt ESTADUAL No 1í.790, DE28 DE MARçO DE 2023.

A matéria foi protocolada em 25 de outubro de 2023, sob o Processo 20012023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de outubro de2023. Apos o regimentaldespacho, visando

à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de pr€xe, a Comissão de Constituição,

Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Proleto.

II _ PARECER DO RELATOR
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Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, náo trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se

adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votaÇáo, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209, do

Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para

sua aprovação.

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNEA ao Projeto de Lei no 03512023 de

autoria Chefe do Poder Executivo Municipal

ROMILDO DA SILVA
Relator

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

Os Presidentes e demais membros das Comissões de Constituição, Justiça e Redaçáo

acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator.

CARLOS H RIO LINHAUS
Presidente

tádeira l,rEAnÉia G6rin RáÍfl4 rÉ lso-&irÍosfuT rido-4frÍEoci"dq/ts-CEP 296@{fn

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e í271 37?5-L234 - e-mail: cmac@cmac'es.gov'br

ME[/BRO

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003800370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



r-t

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipalde Afonso Cláudio,

as COMISSÕES DE CoNSTITUIÇÀO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. conctui seu parecer peta

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, AO

Projeto de Lei no 035/2023 de autoria do CheÍe do Poder Executivo Municipal

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/ES, 30 de outubro de2023.

CARLOS DESOI.JZA ROMILDO
Relator

POREZ DA SILVA
Presidente

HILARIO LINHAUS
Membro
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